
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

 

RETIFICAÇÃO Nº 01 DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 02/2025

 

O Coronel PM QOR André Luis Dias Machado, Diretor de Saúde do IPSM, (delegação conforme art. 36, do
Decreto nº 48.064, de 16 de outubro de 2020, Portaria DG nº 941/2021 - IPSM, publicada no Minas
Gerais nº 23, de 04 de fevereiro de 2021), torna pública a retificação do Edital nº 02/2025 , publicado no
MG nº  60 de 27/03/2025, página 44, a fim de alterar os seguintes itens:

1 -  Altera-se o Item 3.3 alínea 'c' - onde-se lê:

c) Pessoa jurídica que foi descredenciada pelo IPSM por descumprimento de cláusulas
contratuais ou irregularidades na execução dos serviços prestados, atendendo à autonomia da
Administração Pública, pelo princípio da supremacia do interesse público, conforme disposto no Art. 89 da
Lei 14.133/21;

Leia-se:

c) Pessoa jurídica e/ou física (que tenha CNPJ) e que foi descredenciada pelo IPSM por
descumprimento de cláusulas contratuais ou irregularidades na execução dos serviços prestados,
atendendo à autonomia da Administração Pública, pelo princípio da supremacia do interesse público,
conforme disposto no Art. 89 da Lei 14.133/21;

2 -  Inclui-se no Item 5 - Critérios Para a Prestação dos Serviços - o subitem 5.2.2 - entra em
vigor a seguinte redação.

5.2.2 - Para os serviços médicos que exigem subespecialidades, o(a) interessado(a) deverá
informar no requerimento a especialidade/subespecialidade que está sendo pleiteada, além de possuir
registro na área de atuação e enviar os certificados para análise. Esta exigência também se aplica às
subespecialidades de fisioterapia não elencadas no item 5.3.1, nas quais o(a) interessado(a) deverá enviar
os certificados na área de atuação.

3 - Altera-se o Anexo I - Regiões da Polícia Militar, Cidades, Local de Atuação, Especialidades,
nº de vagas e carga horária. Com a inclusão das seguintes especialidades:

- Ano: 2026, Período: 2º Período 01/10/25 a 30/11/25 - RPM: DAL (01 ªRPM) - Cidade: Belo
Horizonte - Local de Atuação: NAIS CSC-PM (NAIS – CAA – CSC - Gameleira)- Especialidade:   Dentista
Clínico Geral - Nº de Vaga: 1 - Carga Horária: Mín. 20 / Máx 25;

- Ano: 2025 - Período: 1º Período 16/06/25 a 31/07/25 - RPM: 14ª RPM- Cidade: Capelinha-
Local de Atuação: 23ªCia PM Ind - Especialidade: Dentista Clínico Geral-   Nº de Vagas: 1- Carga Horária:
Mín. 20 / Máx. 25;

- Ano: 2025 - Período: 1º Período 16/06/25 a 31/07/25- RPM: 18ªRPM- Cidade: Poços de
Caldas- Local de Atuação: SAS - EM 18ªRPM - Especialidade: Médico Clínico Geral- Nº de Vagas: 1- Carga
Horária: Mín. 20 / Máx. 25.
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3.1 - Altera-se o Anexo I - Regiões da Polícia Militar, Cidades, Local de Atuação,
Especialidades, nº de vagas e carga horária. Com a exclusão da seguinte especialidade:

- Ano: 2026- Período: 2º Período 01/10/25 a 30/11/25- RPM: 18ªRPM- Cidade: Passos-
Local de Atuação: SAS - NAIS 12ª BPM-  Especialidade: Dentista Clínico Geral- Nº de Vagas: 1-  Carga
Horária: Mín. 20 / Máx. 25;

3.1.1 - Altera-se o Anexo I - Regiões da Polícia Militar, Cidades, Local de Atuação,
Especialidades, nº de vagas e carga horária. Com a alteração do período de cadastro: onde-se lê: 1ª RPM -
BELO HORIZONTE - Ano: 2025- Período: 1º Período 27/03/25 a 16/05/25;

Leia-se: 1ª RPM - BELO HORIZONTE - Ano: 2025- Período: 1º Período 27/03/25 a 09/05/25.

4 - Altera-se o Anexo II - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO AO
CREDENCIAMENTO - Modifica-se os seguintes itens: XV; XVI, XVII- Onde- se Lê:

XV. Alvará de localização e funcionamento emitido pelo município; XVI. Alvará sanitário
emitido pela Vigilância Sanitária do município; XVII. CNES - Cadastro Nacional Estabelecimento de Saúde
da Pessoa Jurídica interessada;

Leia-se:

XV. Alvará de localização e funcionamento emitido pelo município ou declaração
Inexistência de Estabelecimento Próprio de Atendimento (pg.26); XVI. Alvará sanitário emitido pela
Vigilância Sanitária do município ou declararação Inexistência de Estabelecimento Próprio de Atendimento
(pg.26); XVII. CNES - Cadastro Nacional Estabelecimento de Saúde da Pessoa Jurídica interessada ou
declararação Inexistência de Estabelecimento Próprio de Atendimento (pg.26);  A Declaração de
Inexistência de Estabelecimento Próprio de Atendimento encontra-se disponível em:
https://www.ipsm.mg.gov.br/editais.asp?regiao=modelos.

5 - Adiciona-se no o APÊNDICE III - MODELO DECLARAÇÃO IMPOSTO DE RENDA - a alínea 'c' -
Modelo Declaração Inexistência de Estabelecimento Próprio de Atendimento - DECLARAÇÃO DE
INEXISTÊNCIA DE ESTABELECIMENTO PRÓPRIO DE ATENDIMENTO.

6 - Permanecem inalteradas as demais condições estabelecidas no Edital 02/2025 retificado.

 

Belo Horizonte, 02 de abril de 2025

 
André Luis Dias Machado, Cel PM QOR

Diretor de Saúde do IPSM

 

Documento assinado eletronicamente por André Luis Dias Machado, Diretor (a), em 03/04/2025, às
11:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222,
de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 110800168
e o código CRC 214E244F.

Referência: Processo nº 2120.01.0005169/2025-90 SEI nº 110800168
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